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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 0049/2026
Autor Ver. Presidente ELIEL NUNES SILVINO - PP
Destinatário: Deputado Estadual José Ribeiro Pinto Filho Ribeiro do Sinpol

 

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

 
O Vereador que esta subscreve Indica, na forma regimental, ao Excelentíssimo

Senhor Deputado Estadual José Ribeiro Pinto Filho Ribeiro do Sinpol, que sejam adotadas as
providências necessárias para a destinação de emenda parlamentar no valor de R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais) ao Município de Guajará-Mirim, visando à aquisição de tendas modelo
chapéu de bruxa, sendo 06 (seis) unidades medindo 3x4m e 02 (duas) unidades medindo
6x6m, destinadas à Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social SEMTAS.

Justificativa:
A presente indicação fundamenta-se no Ofício nº 160/SEMTAS/2025, encaminhado

a esta Presidência, no qual a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social destaca a
necessidade de ampliação de sua estrutura para garantir melhores condições na execução de
suas atividades.

As tendas são essenciais para dar suporte às ações sociais promovidas pela
SEMTAS, que atendem famílias em situação de vulnerabilidade em diversos bairros, distritos e
comunidades da zona rural e ribeirinha de Guajará-Mirim. Esses equipamentos proporcionarão
maior organização dos atendimentos, proteção contra intempéries e mais conforto tanto para as
equipes de trabalho quanto para os cidadãos beneficiados.

Ressalta-se que a SEMTAS desempenha papel fundamental na promoção da
cidadania e na efetivação das políticas públicas de assistência social, realizando atendimentos
itinerantes, campanhas, mutirões e programas que alcançam diretamente a população que mais
necessita do apoio do poder público.

Diante da relevância social da demanda e do reconhecido compromisso do
Deputado Ribeiro do Sinpol com o fortalecimento das políticas públicas no Estado de Rondônia,
espera-se o pronto atendimento desta solicitação, contribuindo

significativamente para a melhoria dos serviços ofertados à população de Guajará-
Mirim.

 
Guajará-Mirim (RO) 09 de fevereiro de 2026

 
 

ELIEL NUNES SILVINO
Vereador Presidente 
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Documento assinado eletronicamente por ELIEL NUNES SILVINO, Presidente, em 09/02/2026 às
08:43, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
803927 e o código verificador 861E9A95.
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